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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE BOTUCATU/SP 
 

 

 

 

 Processo Nº 0004201-60.2021.8.26.0079 
 Cumprimento de sentença 

 

 

 

 

                                           SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., devidamente qualificada nos autos do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PAGAMENTO que promove em face 

de SILVANA APARECIDA BOZONI DE CAIS E OUTRO, por seus 

advogados que esta subscrevem, vêm a presença de V. Excelência, em 

atendimento a r. decisão de “fls. 108/109”, requerer a juntada de três 
laudos de avaliação de corretores de imóveis, servindo a média destes 

como valor de referência para comprovar a cotação do bem no mercado.  

 

  Termos em que, 

      Pede Deferimento. 

 

 

São Paulo, 05 de Setembro de 2.022. 

 

 

         MARCIO ANTUNES VIANA 
                  OAB/SP - 185.515 

 

                                                       MARIENN LOURO COELHO 
                                                              OAB/SP – 449.947 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Botucatu
FORO DE BOTUCATU
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA IOLE DINUCCI FERNANDES, SEM Nº, JARDIM RIVIERA - 
CEP 18606-572, FONE: (14) 3882-0974, BOTUCATU-SP - E-MAIL: 
BOTUCATU2CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0004201-60.2021.8.26.0079 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0004201-60.2021.8.26.0079 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Pagamento

Exequente: Sol Maior Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Executado: Silvana Aparecida Bozoni de Cais e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIO FERNANDES LIMA

Vistos, 

Fls. 128/131: Ciente das três avaliações apresentadas.

Homologo a avaliação do imóvel levando em conta a média das 3 

avaliações apresentadas, o que corresponde a R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 

reais).

Considerando os dados apresentados à fls. 123/124 providencie-se o 

necessário junto à ARISP.

Intime-se.

Botucatu, 20 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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